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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 127n8-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÀO AMBIENTAL DO AMAZONAS-IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Ardagh lndústria de Embalagens Metálicas do Brasil Ltda.

E\DEREÇo rARA coRRESpoNDÊNcrA: Av. do Turismo, no 13.520, Galpáo 01, módulos
0í, 02 e 03 e Galpão 02, Módulo 03, Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 27.814.9í 1/0001-09 INSCRTÇÃo ESTADUÂL: 06.300.958-7

Fo"-r: (92) 99200-7769 Fax: (92) 21014154

REGrsrRo No IPAAM: 1012.0323 Pnocr§so Ns: 2940.2017

ArrvrDÀDE: lndústria Metalúrgica

IocAlrzÀÇÃo DA ArrvrDADE: Av. do Turismo, no 13.520, Galpáo 01, módulos 01, 02
e 03 e Galpâo 02, Módulo 03, Tarumá, nas coordenadas geográficas:02'59'14,57"
S e 60"02'25,67" W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de embalagens metálicas (tampas de alumínio)

PorENcrALPolurooúDrcn,roloon:Médio Ponrn:Médio

PRÂzo DE vAltDlon uosu Llcnxçl: 04 Atos
Atenção:

Estâ licençâ é compost! de l0 restriçôcs e/ou condições cotrstrntes tro verso, cujo nlo
cumprimerto/stendimento sujeitaú a sua invslidaçro e/ou as penelidades previstls em trormrs,
Esta licença não comproyr DeIIl substitüi o documetrto de propricdadc, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licençs deve permanecer na locâlizsçío dr atividrde e erpostâ de formâ visível (frente e verso).
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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Francisca É#ir"n" C. Pereira

Assessora, no exercício dâ Diretoriâ Técnica



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' 127118-02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá vâlidade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme aÍ1.24, daLei n".3.785 de 24 de julho de 201 2;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de

20121'

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constântes no
processo n'. 2940.2017 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o inteÍessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer naturezâ gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. A retirada dos resíduos perigosos do interior da empresa, só poderá ser realizada
acompanhada do manifesto para transporte rodoviário de resíduos perigosos, se houver.

9. Apresentar a este IPAAM, anualmente, os seguintes documentos, atualizados:
a) Certificado de destinação final dos resíduos sólidos e/ou líquidos gerados pela

âtividade da empresa" deverão ser apresentados semestralmente ao IPAAM, em

uma pasta obedecendo à ordem cronológica.
10. Apresentâr, quando da solicitação de renovação da Licença de Operação, os seguintes

documentos atualizados:
a) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM).
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
c) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS, atualizado com Anotação

de Responsabilidade Técnica - ART.
d) CeÍtidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
e) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA


